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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DEFESA DO CIDADÃO, SEGURANÇA E DIREITOS HUMANOS 

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 142/2023
ASSUNTO: 
Altera os dispositivos da Lei Municipal nº. 6.326 de 26 de abril de 2022, que dispõe sobre a criação do Bolsa Atleta no Município de Botucatu, e dá outras providências

AUTOR: Prefeito
Na justificativa consta que o projeto tem por objetivo alterar alguns artigos da Lei n°. 6.326 de 26 de abril de 2022, que trata da criação do Bolsa-Atleta. Visando a possibilidade de ampliação do programa.

Uma das questões trazidas por referido projeto é a possibilidade de concessão da bolsa aos atletas a partir de 10 anos e sem limitação na idade, sendo que, com a concessão do bolsa atleta e os investimentos realizados no esporte, muitos atletas terão a oportunidade de participar de outros níveis de competição, em outros Estados, e que, por vezes, acabam não indo em virtude do custo das despesas da viagem e hospedagem. 

No que compete a esta comissão que analisa proposituras que prezam pelos direitos humanos e defesa do cidadão, os integrantes analisaram a proposta e acreditam que o propósito do projeto é de interesse público uma vez que o Programa Bolsa Atleta é uma política pública que oferece condições mínimas para que atletas individuais se dediquem, com exclusividade, ao treinamento e representem nosso município em competições locais, estaduais e até nacionais

Além disso, a justificativa ainda ressalta que o pagamento de referidas despesas pelo poder público, será avaliado por comissão designada que irá avaliar o potencial do atleta e a importância da competição.

Diante do exposto, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, xx de dezembro de 2023.

Vereadora ROSE IELO
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